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Secretaria do Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

  Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 SECRETÁRIA: ANA MARIA PELLINI 
 End: Avenida Borges de Medeiros, nº 261 

 Porto Alegre/RS - 90020-021 

Gabinete

RECURSOS HUMANOS 

 Assunto: Carga Horária 
 Expediente: 005917-0500/14-4 
 Nome: Daniel Vilasboas Slomp 
 Id.Func./Vínculo: 3132676/01 
 Tipo Vínculo: efetivo 
 Cargo/Função: Técnico Ambiental - B 
 Lotação: SEMA - Parque Estadual de Tainhas 

PRORROGA os efeitos do ato registrado no Boletim s/n, D.O.E. de 20/03/2015, a contar de 01/04/2016, 
pelo  prazo de 01 (um) ano, nos termos da Lei 7830/83, art. 1º, alterado pela Lei 8112/85 e Lei 9192/91. 

 Codigo: 1616390 

     PORTARIAS 

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO SEMA/DEPARTAMENTO DE BIODIVERSIDADE
 - MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL Nº 20/2016

I - PARTÍCIPES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável, no âmbito do Departamento de Biodiversidade, e o Município de Benjamin Cons-
tant do Sul. II - OBJETO: Delegação de Competência da Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável ao Município de Benjamin Constant do Sul para a realização da gestão  orestal, através 
do licenciamento e  scalização das atividades e empreendimentos localizados dentro dos limites do 
Município, cuja vegetação açambarca as restrições impostas pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 
2006, denominada Lei da Mata Atlântica, regulamentada pelo Decreto nº 6.660, de 21 de novembro de 
2008, bem como estabelecer procedimentos com vista à preservação, à conservação, à recuperação 
e à melhoria do meio ambiente. III - VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a partir da data da publicação 
da súmula deste Instrumento no Diário O  cial do Estado.  IV - ARQUIVO DE ACESSO PÚBLICO:  Pro-
cesso Administrativo nº 7126-05.00/15-0. Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Av. 
Borges de Medeiros, nº 261, 14º andar, Porto Alegre - RS.  

 Porto Alegre, 31 de março de 2016. 
Ana Maria Pellini

 Secretária de Estado do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 Codigo: 1615940 

PORTARIA SEMA N° 48, de 05 de abril de 2016.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no

uso das atribuições elencadas na Constituição Estadual, de 03 de outubro de 1989, na Lei Estadual n° 
14.672, de 01 de janeiro de 2015,

e considerando as indicações consubstanciadas no Expediente nº 16/0500-0000203-1,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial com 

a  nalidade de realizar análise para baixa de material de almoxarifado:
Rafael Antônio Eckert – Id. Func. nº 3228061/01 – Presidente;

b) Claudinei da Cunha Martins – Id. Func. nº 3611914/01;
Rafaela Ramos Worm – Id. Func. nº 3851346/01.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Porto Alegre, 05 de abril de 2016.
Ana Maria Pellini

Secretária de Estado do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 Codigo: 1615941 

 Secretaria da Saúde 
Secretaria da Saúde 

 SECRETÁRIO: JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar 

 Porto Alegre/RS - 90119-900 

Gabinete

CONTRATOS 

 Assunto: Contrato 
 Expediente: 018039-2000/09-6 

 Contratação Nº 2016/020524 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Pref Mun de Sao Vicente 
do Sul; OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços 
médico-hospitalares e Procedimentos especiais de Média e Alta Complexidade que se  zerem neces-
sários ao adequado atendimento do paciente, a serem prestados a qualquer indivíduo que deles ne-
cessite. Parágrafo Único - Os serviços do Contrato estão referidos a uma base territorial populacional, 
conforme Plano de Saúde da CONTRATANTE, com vistas à sua distritalização, e serão ofertados com 
base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante compatibilização das necessidades 
da demanda e a disponibilidade de recursos  nanceiros.; PRAZO: 08/04/2016 até 08/04/2017; VALOR: 
R$ 406.539,36 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 20.95 Projeto: 8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Re-
curso: 0006, UO: 20.95 Projeto: 8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 1681; FUNDAMENTO 
LEGAL: Fornec. por produtor, empresa ou representante exclusivo-Art 25, I, LF 8666/93; INFORMA-
ÇÕES COMPLEMENTARES: NºCONT.DCC/048/2016. Número Empenho: 16001253211. 

 Codigo: 1616391 

SÚMULAS

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 PROCESSO: Nº. 62603-20.00/08-3. 
OBJETO: Celebrar contrato de prestação de serviços nas áreas hospitalar e ambulatorial para o mu-
nicípio de Pinhal Grande/RS. 
 CONTRATADO: CASA DE SAÚDE SÃO JOSÉ. 
 CNPJ: Nº. 88.406.434.0001-37. 
 MUNICÍPIO: Pinhal Grande/RS 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no Art. 25 "caput" da Lei  nº 8.666/93.  
 RATIFICAÇÃO: Em 07 de Abril de 2016, com fundamento no Art. 26, da Lei Supracitada. 

 Porto Alegre, 11 de abril de 2016. 

 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde 

 Codigo: 1616035 

                  

 SECRETARIA DA SAÚDE 
 18ª COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 

 EDITAL DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a DESINTERDIÇÃO da Lavande-
ria do Posto de Saúde 24 Horas, Prefeitura Municipal de Terra de Areia, cnpj- 90.256.660/0001-20, in-
terditado em 30/12/2015, que por solicitação do autuado, foi realizada nova inspeção no local, rua Luís 
Teixeira nº5014, Bairro Boa Vista, onde foi constatado ter  sido sanadas as irregularidades apontadas 
no Processo Administrativo Sanitário 138491-20.00/13-4, sendo anexado aos autos a desinterdição. 

   

 Codigo: 1616036 

  Em cumprimento ao disposto no art.37 da Lei Federal  nº 6437 de 20 de agosto de 1977, a Coordena-
ção do Núcleo Regional de  Vigilância Sanitária da 1ª CRS da Secretaria da Saúde do Estado do Rio 
Grande do Sul torna pública a seguinte DECISAO FINAL, registrada na data de 07 de abril de 2016. 
 Autuado :  Ana Cristina de Mello dos Santos 
 CPF/CNPJ:608245730-72 
 Município: Montenegro - RS  
 Processo :121389-2000/15-5  
 Tipi  cação das Infrações: 1) Art.446 alínea "b" do Dec. Estadual nº 23.430d,e 24/10/74; 2) Item1.17.9 
da RDC nº 275 de 21/10/2002-ANVISA; 3) Item 7.6 da Portaria 326/97 do MS de 30/07/97 4) Art. 436 
parágrafo 6º, do Dec. Estadual nº23.430/74, de 24/10/74; 5) Art. 436  do Dec. Estadual nº 23.430/74 
de 24/10/74 ;  6 )  Item 4.3.6 da RDC 275/02  de  21/10/02-ANVISA ;  7 ) Item 1.3.1da RDC 275/02 de 
21/10/02-ANVISA; 8) Item 1.16.1 da RDC275/02 de 21/10/02-ANVISA; 9)  Art.250 do Decreto Estadual 
nº 23.430 de 24/10/74; 10)  Art. 94 parágrafo 4º do Decreto Estadual nº 23430 de 24/10/74; 11) Art. 
526 do Dec. Estadual nº 23.430/74 de 24/10/74; 12) Art.433 inciso IX do Decreto Estadual nº23.430/74 
de 24/1074. 
 Decisão Final: Julgada procedente a autuação. 
 Penalidade Imposta: Advertência  

 Codigo: 1616038 

                  Secretaria da Saúde
                   Divisão de Vigilância Sanitária

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de Agosto de 1977, a Divisão de 
Vigilância Sanitária/Núcleo de Vigilância de Produtos/Sangue  da Secretaria da Saúde do Estado do 
Rio Grande do Sul, torna pública a seguinte  DECISÃO  FINAL  em Processo  Administrativo  Sanitário, 
registrada na data de 08/04/2016. 
Autuado: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 
Data de Autuação:  11/08/2015 
CNPJ ou CPF:  92.815.000/0001-68 
Localidade: Porto Alegre 
Processo Nº:  048780-20.00/15-1 
Data da Decisão:  27/01/2016 
Dispositivos legais transgredidos e tipi  cação da infração: Art.10, inc.XXIX da Lei Federal 6437/77 
c/c 1) Resolução RDC nº 220/2006, da Anvisa,  Anexo, Letra "F", item 10, subitens 10.2, 10.3 e 10.4; 
item 11, subtitens 11.1 e 11.4. 
Decisão Final: Interposto recurso à autoridade sanitária superior,  ca alterada a pena de multa aplica-
da para pena de advertência. Penalidade Imposta:  Advertência. 

 Codigo: 1616039 

Fundação Estadual de Produção e Pesquisa em Saúde 

 DIRETORA-PRESIDENTE: NEUSA KEMPFER 
 End: Av. Ipiranga, 5400 

 Porto Alegre/RS - 90610-000 

  SÚMULAS 

SÚMULA DE CONTRATO

Contrato nº. 11/2016;  BL: nº ART.24, IV;  Processo n°:16/2069-0000117-7;  Partes: Fundação Es-
tadual de Produção e Pesquisa em Saúde - FEPPS e a   Empresa DIAMED LATINO AMERICA SA 
; Objeto: Aquisição  de insumos  a serem utilizados pelo HEMORGS, HEMOSANTA, HEMOPALM, 
HEMOPASSO, HEMOCRUZ e HEMOPEL;  Valor: R$ 23.904,92 total; Recurso: 7000; Empe-
nhos: 16001497046, 16001497055, 16001497003, 16001497031, 16001497031, 16001496973, 
16001497083;  Prazo:Conforme cronograma de entrega,  a contar da  publicação da Súmula do 
Contrato. 
  Porto Alegre, 08 de abril de 2016. 

 Codigo: 1615998 


